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TERMOS DE REFERÊNCIA 
 

BLOCO CON 1 
 
 

1. Elementos sujeitos a concurso e sua ponderação: 
 

a) Bónus de Assinatura1                                       10 % 

b) Programa de Trabalhos                                       80 % 

c) Contribuição para Fomento e Desenvolvimento Regional1                      10 % 

¹ Não amortizáveis nem recuperáveis e pagos, na Data Efectiva, por todos os membros do Grupo Empreiteiro com 

excepção da Sonangol Pesquisa e Produção e as sociedades angolanas, definidas no âmbito do Decreto 

Legislativo Presidencial nº 3/12 de 16 de Março. 

 

2. As empresas privadas angolanas, abrangidas no âmbito do Decreto Executivo nº 3/12, de 

16 de Março, devem pagar o valor de USD 1 Milhão, a título de quota de entrada.  

 

3. Elementos fixos: 
 

a) Limite do Petróleo Bruto para Recuperação de Custos:                                     65% 

b) Prémio ao Investimento ("Uplift"):                                                                 1,10 

c) Partilha do Petróleo Lucro: 

Percentual da Produção Estimada 

(% Acumulada) 
SNL (%) G.E. (%) 

<30 30 70 

31-69 45 55 

70-100 60 40 
 

 

d) Fase Inicial de Pesquisa                                     4 anos 

Fase Subsequente de Pesquisa                                                 2 anos 

Período de Produção                                                                                                 25 anos 
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4. Outros elementos: 
 

a) 30% da participação do Bloco será  atribuída a Sonangol Pesquisa e Produção, que 

assumirá todas as suas obrigações (Despesas de Pesquisa, de Desenvolvimento e de 

Produção) inerentes à actividade petrolífera. 
 

b) 20% da participação do Bloco será  atribuída as sociedades angolanas concorrentes. 

O conceito de sociedade angolana é a constante da Lei nº 14/03, de 18 de Julho (Lei 

do Fomento do Empresariado Angolano) e do Decreto Executivo nº 3/12, de 16 de 

Março. 
 

c) Pagamento adicional, por todos os membros do Grupo Empreiteiro, para o Fomento e 

Desenvolvimento Regional: 

Ao atingir a Produção Acumulada de 30 MMBBLS – USD 25 Milhões 

Ao atingir a Produção Acumulada de 40 MMBBLS – USD 15 Milhões 
 

d) Programa Mínimo de Trabalhos:  

Fase Inicial de Pesquisa: 

 - 750 Km2 de Sísmica 3D Long Offset 

 - 3 Poços 

Fase Subsequente de Pesquisa: 

 - 2 Poços.  
 

e) As empresas privadas angolanas, abrangidas pelo Decreto Executivo 3/12, de 16 de 

Março, só podem ceder a sua participação à outras empresas abrangidas pelo 

referido diploma. Em caso de cessão à entidades não abrangidas, esta última assume 

a obrigação de pagamento de todos os encargos (bónus e contribuições) que a 

cedente liquidaria se não estivesse abrangida pelo citado diploma.  
 

f) Apresentação de propostas individualmente ou em consórcio. 
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TERMOS DE REFERÊNCIA 
 

BLOCO CON 5 
 

1. Elementos sujeitos a concurso e sua ponderação: 
 

a) Bónus de Assinatura1                                         10 % 

b) Programa de Trabalhos                                         80 % 

c) Contribuição para Fomento e Desenvolvimento Regional1                        10 % 

¹ Não amortizáveis nem recuperáveis e pagos, na Data Efectiva, por todos os membros do Grupo Empreiteiro com 

excepção da Sonangol Pesquisa e Produção e as sociedades angolanas, definidas no âmbito do Decreto 

Legislativo Presidencial nº 3/12 de 16 de Março. 
 

 

2. As empresas privadas angolanas, abrangidas no âmbito do Decreto Executivo nº 3/12, de 

16 de Março, devem pagar o valor de USD 1 Milhão, a título de quota de entrada.  

 

3. Elementos fixos: 
 

a) Limite do Petróleo Bruto para Recuperação de Custos:                                     65% 

b) Prémio ao Investimento ("Uplift"):                                                                 1,10 

c) Partilha do Petróleo Lucro: 

Percentual da Produção Estimada 

(% Acumulada) 
SNL (%) G.E. (%) 

<30 30 70 

31-69 45 55 

70-100 60 40 
 

 

d) Fase Inicial de Pesquisa                                     4 anos 

Fase Subsequente de Pesquisa                                                 2 anos 

Período de Produção                                                                                                 25 anos 
  

4. Outros elementos: 
 

a) 30% da participação do Bloco será  atribuída a Sonangol Pesquisa e Produção, que 

assumirá todas as suas obrigações (Despesas de Pesquisa, de Desenvolvimento e de 

Produção) inerentes à actividade petrolífera. 
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b) 20% da participação do Bloco será  atribuída as sociedades angolanas concorrentes. 

O conceito de sociedade angolana é a constante da Lei nº 14/03, de 18 de Julho (Lei 

do Fomento do Empresariado Angolano) e do Decreto Executivo nº 3/12, de 16 de 

Março. 
 

c) Pagamento adicional, por todos os membros do Grupo Empreiteiro, para o Fomento e 

Desenvolvimento Regional: 

Ao atingir a Produção Acumulada de 35 MMBBLS – USD 30 Milhões 

Ao atingir a produção Acumulada de 50 MMBBLS – USD 25 Milhões 
 

d) Programa Mínimo de Trabalhos:  

Fase Inicial de Pesquisa: 

 - 750 Km2 de Sísmica 3D Long Offset 

 - 3 Poços 

Fase Subsequente de Pesquisa: 

 - 2 Poços.  

 

e) As empresas privadas angolanas, abrangidas pelo Decreto Executivo 3/12, de 16 de 

Março, só podem ceder a sua participação à outras empresas abrangidas pelo 

referido diploma. Em caso de cessão à entidades não abrangidas, esta última assume 

a obrigação de pagamento de todos os encargos (bónus e contribuições) que a 

cedente liquidaria se não estivesse abrangida pelo citado diploma.  
 

f) Apresentação de propostas individualmente ou em consórcio. 
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TERMOS DE REFERÊNCIA 
 

BLOCO CON 6 
 

1. Elementos sujeitos a concurso e sua ponderação: 
 

a) Bónus de Assinatura1                                                  10 % 

b) Programa de Trabalhos                                         80 % 

c) Contribuição para Fomento e Desenvolvimento Regional1                        10 % 

¹ Não amortizáveis nem recuperáveis e pagos, na Data Efectiva, por todos os membros do Grupo Empreiteiro com 

excepção da  Sonangol Pesquisa e Produção e as sociedades  angolanas, definidas no âmbito do Decreto 

Legislativo Presidencial nº 3/12 de 16 de Março. 

 
 

2. As empresas privadas angolanas, abrangidas no âmbito do Decreto Executivo nº 3/12, de 

16 de Março, devem pagar o valor de USD 1 Milhão, a título de quota de entrada.  

 

3. Elementos fixos: 
 

a) Limite do Petróleo Bruto para Recuperação de Custos:                                     65% 

b) Prémio ao Investimento ("Uplift"):                                                                1,10 

c) Partilha do Petróleo Lucro: 

Percentual da Produção Estimada 

(% Acumulada) 
SNL (%) G.E. (%) 

<30 20 80 

31-69 35 65 

70-100 55 45 
 

 

d) Fase Inicial de Pesquisa                                     4 anos 

Fase Subsequente de Pesquisa                                                 2 anos 

Período de Produção                                                                                                 25 anos 
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4. Outros elementos: 
 

a) 30% da participação do Bloco será  atribuída a Sonangol Pesquisa e Produção, que 

assumirá todas as suas obrigações (Despesas de Pesquisa, de Desenvolvimento e de 

Produção) inerentes à actividade petrolífera. 
 

b) 20% da participação do Bloco será  atribuída as sociedades angolanas concorrentes. 

O conceito de sociedade angolana é a constante da Lei nº 14/03, de 18 de Julho (Lei 

do Fomento do Empresariado Angolano) e do Decreto Executivo nº 3/12, de 16 de 

Março. 
 

c) Pagamento adicional, por todos os membros do Grupo Empreiteiro, para o Fomento e 

Desenvolvimento Regional: 

Ao atingir a Produção Acumulada de 20 MMBBLS – USD 20 Milhões 

Ao atingir a produção Acumulada de 30 MMBBLS – USD 10 Milhões 
 

d) Programa Mínimo de Trabalhos:  

Fase Inicial de Pesquisa: 

 - 750 Km2 de Sísmica 3D Long Offset 

 - 3 Poços 

Fase Subsequente de Pesquisa: 

 - 2 Poços.  
 

 

e) As empresas privadas angolanas, abrangidas pelo Decreto Executivo 3/12, de 16 de 

Março, só podem ceder a sua participação à outras empresas abrangidas pelo 

referido diploma. Em caso de cessão à entidades não abrangidas, esta última assume 

a obrigação de pagamento de todos os encargos (bónus e contribuições) que a 

cedente liquidaria se não estivesse abrangida pelo citado diploma.  
 

f) Apresentação de propostas individualmente ou em consórcio. 
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TERMOS DE REFERÊNCIA 
 

BLOCO KON 3 
 

1. Elementos sujeitos a concurso e sua ponderação: 
 

a) Bónus de Assinatura1                                         10 % 

b) Programa de Trabalhos                                         80 % 

c) Contribuição para Fomento e Desenvolvimento Regional1                        10 % 

¹ Não amortizáveis nem recuperáveis e pagos, na Data Efectiva, por todos os membros do Grupo Empreiteiro com 

excepção da Sonangol Pesquisa e Produção e as sociedades angolanas, definidas no âmbito do Decreto 

Legislativo Presidencial nº 3/12 de 16 de Março. 
 

 

2. As empresas privadas angolanas, abrangidas no âmbito do Decreto Executivo nº 3/12, de 

16 de Março, devem pagar o valor de USD 1 Milhão, a título de quota de entrada.  

 

3. Elementos fixos: 
 

a) Limite do Petróleo Bruto para Recuperação de Custos: 65% 

b) Prémio ao Investimento ("Uplift"):                             1,10 

c) Partilha do Petróleo Lucro: 

Percentual da Produção Estimada 

(% Acumulada) 
SNL (%) G.E. (%) 

<30 20 80 

31-69 40 60 

70-100 60 40 
 

 

d) Fase Inicial de Pesquisa                                     4 anos 

Fase Subsequente de Pesquisa                                                 2 anos 

Período de Produção                                                                                                 25 anos 
  

4. Outros elementos: 
 

a) 30% da participação do Bloco será  atribuída a Sonangol Pesquisa e Produção, que 

assumirá todas as suas obrigações (Despesas de Pesquisa, de Desenvolvimento e de 

Produção) inerentes à actividade petrolífera. 
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b) 20% da participação do Bloco será  atribuída as sociedades angolanas concorrentes. 

O conceito de sociedade angolana é a constante da Lei nº 14/03, de 18 de Julho (Lei 

do Fomento do Empresariado Angolano) e do Decreto Executivo nº 3/12, de 16 de 

Março. 
 

c) Pagamento adicional, por todos os membros do Grupo Empreiteiro, para o Fomento e 

Desenvolvimento Regional: 

Ao atingir a Produção Acumulada de 30 MMBBLS – USD 25 Milhões 

Ao atingir a produção Acumulada de 40 MMBBLS – USD 15 Milhões 
 

d) Programa Mínimo de Trabalhos:  

Fase Inicial de Pesquisa: 

 - 750 Km2 de Sísmica 3D Long Offset 

 - 3 Poços 

Fase Subsequente de Pesquisa: 

 - 2 Poços.  
 

e) As empresas privadas angolanas, abrangidas pelo Decreto Executivo 3/12, de 16 de 

Março, só podem ceder a sua participação à outras empresas abrangidas pelo 

referido diploma. Em caso de cessão à entidades não abrangidas, esta última assume 

a obrigação de pagamento de todos os encargos (bónus e contribuições) que a 

cedente liquidaria se não estivesse abrangida pelo citado diploma.  

 

f) Apresentação de propostas individualmente ou em consórcio. 
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TERMOS DE REFERÊNCIA 
 

BLOCO KON 5 
 

1. Elementos sujeitos a concurso e sua ponderação: 
 

a) Bónus de Assinatura1                                         10 % 

b) Programa de Trabalhos                                         80 % 

c) Contribuição para Fomento e Desenvolvimento Regional1                        10 % 

¹ Não amortizáveis nem recuperáveis e pagos, na Data Efectiva, por todos os membros do Grupo Empreiteiro com 

excepção da Sonangol Pesquisa e Produção e as sociedades angolanas, definidas no âmbito do Decreto 

Legislativo Presidencial nº 3/12 de 16 de Março. 
 

 

2. As empresas privadas angolanas, abrangidas no âmbito do Decreto Executivo nº 3/12, de 

16 de Março, devem pagar o valor de USD 1 Milhão, a título de quota de entrada.  
 

3. Elementos fixos: 
 

a) Limite do Petróleo Bruto para Recuperação de Custos: 65% 

b) Prémio ao Investimento ("Uplift"):                                1,10 

c) Partilha do Petróleo Lucro: 
 

Percentual da Produção Estimada 

(% Acumulada) 
SNL (%) G.E. (%) 

<30 25 75 

31-69 45 55 

70-100 60 40 
 

 

d) Fase Inicial de Pesquisa                                     4 anos 

Fase Subsequente de Pesquisa                                                 2 anos 

Período de Produção                                                                                                 25 anos 
 

4. Outros elementos: 
 

a) 30% da participação do Bloco será atribuída a Sonangol Pesquisa e Produção, que 

assumirá todas as suas obrigações (Despesas de Pesquisa, de Desenvolvimento e de 

Produção) inerentes à actividade petrolífera. 
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b) 20% da participação do Bloco será  atribuída as sociedades angolanas concorrentes. 

O conceito de sociedade angolana é a constante da Lei nº 14/03, de 18 de Julho (Lei 

do Fomento do Empresariado Angolano) e do Decreto Executivo nº 3/12, de 16 de 

Março. 
 

c) Pagamento adicional, por todos os membros do Grupo Empreiteiro, para o Fomento e 

Desenvolvimento Regional: 

Ao atingir a Produção Acumulada de 35 MMBBLS – USD 30 Milhões 

Ao atingir a produção Acumulada de 50 MMBBLS – USD 25 Milhões 
 

d) Programa Mínimo de Trabalhos:  

Fase Inicial de Pesquisa: 

 - 750 Km2 de Sísmica 3D Long Offset 

 - 3 Poços 

Fase Subsequente de Pesquisa: 

 - 2 Poços.  
 

e) As empresas privadas angolanas, abrangidas pelo Decreto Executivo 3/12, de 16 de 

Março, só podem ceder a sua participação à outras empresas abrangidas pelo 

referido diploma. Em caso de cessão à entidades não abrangidas, esta última assume 

a obrigação de pagamento de todos os encargos (bónus e contribuições) que a 

cedente liquidaria se não estivesse abrangida pelo citado diploma.  
 

f) Apresentação de propostas individualmente ou em consórcio. 
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TERMOS DE REFERÊNCIA 

 

BLOCO KON 6 
 
 

1. Elementos sujeitos a concurso e sua ponderação: 
 

a) Bónus de Assinatura1                                         10 % 

b) Programa de Trabalhos                                         80 % 

c) Contribuição para Fomento e Desenvolvimento Regional1                        10 % 

¹ Não amortizáveis nem recuperáveis e pagos, na Data Efectiva, por todos os membros do Grupo Empreiteiro com 

excepção da Sonangol Pesquisa e Produção e as sociedades angolanas, definidas no âmbito do Decreto 

Legislativo Presidencial nº 3/12 de 16 de Março. 
 

 

2. As empresas privadas angolanas, abrangidas no âmbito do Decreto Executivo nº 3/12, de 

16 de Março, devem pagar o valor de USD 1 Milhão, a título de quota de entrada.  

 

3. Elementos fixos: 
 

a) Limite do Petróleo Bruto para Recuperação de Custos:                                     65% 

b) Prémio ao Investimento ("Uplift"):                                                                 1,10 

c) Partilha do Petróleo Lucro: 

Percentual da Produção Estimada 

(% Acumulada) 
SNL (%) G.E. (%) 

<30 20 80 

31-69 35 65 

70-100 60 40 
 

 

d) Fase Inicial de Pesquisa                                     4 anos 

Fase Subsequente de Pesquisa                                                 2 anos 

Período de Produção                                                                                                 25 anos 
 

4. Outros elementos: 
 

a) 30% da participação do Bloco será atribuída a Sonangol Pesquisa e Produção, que 

assumirá todas as suas obrigações (Despesas de Pesquisa, de Desenvolvimento e de 

Produção) inerentes à actividade petrolífera. 
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b) 20% da participação do Bloco será  atribuída as sociedades angolanas concorrentes. 

O conceito de sociedade angolana é a constante da Lei nº 14/03, de 18 de Julho (Lei 

do Fomento do Empresariado Angolano) e do Decreto Executivo nº 3/12, de 16 de 

Março. 
 

c) Pagamento adicional, por todos os membros do Grupo Empreiteiro, para o Fomento e 

Desenvolvimento Regional: 

Ao atingir a Produção Acumulada de 35 MMBBLS – USD 30 Milhões 

Ao atingir a produção Acumulada de 50 MMBBLS – USD 25 Milhões 
 

d) Programa Mínimo de Trabalhos:  

Fase Inicial de Pesquisa: 

 - 750 Km2 de Sísmica 3D Long Offset 

 - 3 Poços 

Fase Subsequente de Pesquisa: 

 - 2 Poços.  
 

e) As empresas privadas angolanas, abrangidas pelo Decreto Executivo 3/12, de 16 de 

Março, só podem ceder a sua participação à outras empresas abrangidas pelo 

referido diploma. Em caso de cessão à entidades não abrangidas, esta última assume 

a obrigação de pagamento de todos os encargos (bónus e contribuições) que a 

cedente liquidaria se não estivesse abrangida pelo citado diploma.  
 

f) Apresentação de propostas individualmente ou em consórcio. 
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TERMOS DE REFERÊNCIA 
 

BLOCO KON 7 
 
 

1. Elementos sujeitos a concurso e sua ponderação: 
 

a) Bónus de Assinatura1                                         10 % 

b) Programa de Trabalhos                                         80 % 

c) Contribuição para Fomento e Desenvolvimento Regional1                        10 % 

¹ Não amortizáveis nem recuperáveis e pagos, na Data Efectiva, por todos os membros do Grupo Empreiteiro com 

excepção da Sonangol Pesquisa e Produção e as sociedades angolanas, definidas no âmbito do Decreto Legislativo 

Presidencial nº 3/12 de 16 de Março. 
 

 

2. As empresas privadas angolanas, abrangidas no âmbito do Decreto Executivo nº 3/12, de 

16 de Março, devem pagar o valor de USD 1 Milhão, a título de quota de entrada.  
 

3. Elementos fixos: 
 

a) Limite do Petróleo Bruto para Recuperação de Custos:                                     65% 

b) Prémio ao Investimento ("Uplift"):                                                                 1,10 

c) Partilha do Petróleo Lucro: 

Percentual da Produção Estimada 

(% Acumulada) 
SNL (%) G.E. (%) 

<30 20 80 

31-69 35 65 

70-100 65 35 
 

 

d) Fase Inicial de Pesquisa                                     4 anos 

Fase Subsequente de Pesquisa                                                 2 anos 

Período de Produção                                                                                                 25 anos 
  

4. Outros elementos: 
 

a) 30% da participação do Bloco será  atribuída a Sonangol Pesquisa e Produção, que 

assumirá todas as suas obrigações (Despesas de Pesquisa, de Desenvolvimento e de 

Produção) inerentes à actividade petrolífera. 
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b) 20% da participação do Bloco será  atribuída as sociedades angolanas concorrentes. 

O conceito de sociedade angolana é a constante da Lei nº 14/03, de 18 de Julho (Lei 

do Fomento do Empresariado Angolano) e do Decreto Executivo nº 3/12, de 16 de 

Março. 
 

c) Pagamento adicional, por todos os membros do Grupo Empreiteiro, para o Fomento e 

Desenvolvimento Regional: 

Ao atingir a Produção Acumulada de 15 MMBBLS – USD 15 Milhões 

Ao atingir a produção Acumulada de 25 MMBBLS – USD 10 Milhões 
 

d) Programa Mínimo de Trabalhos:  

Fase Inicial de Pesquisa: 

 - 750 Km2 de Sísmica 3D Long Offset 

 - 3 Poços 

Fase Subsequente de Pesquisa: 

 - 2 Poços.  
 

e) As empresas privadas angolanas, abrangidas pelo Decreto Executivo 3/12, de 16 de 

Março, só podem ceder a sua participação à outras empresas abrangidas pelo 

referido diploma. Em caso de cessão à entidades não abrangidas, esta última assume 

a obrigação de pagamento de todos os encargos (bónus e contribuições) que a 

cedente liquidaria se não estivesse abrangida pelo citado diploma.  
 

f) Apresentação de propostas individualmente ou em consórcio. 
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TERMOS DE REFERÊNCIA 
 

BLOCO KON 8 
 

 

1. Elementos sujeitos a concurso e sua ponderação: 
 

a) Bónus de Assinatura1                                         10 % 

b) Programa de Trabalhos                                         80 % 

c) Contribuição para Fomento e Desenvolvimento Regional1                        10 % 

¹ Não amortizáveis nem recuperáveis e pagos, na Data Efectiva, por todos os membros do Grupo Empreiteiro com 

excepção da Sonangol Pesquisa e Produção e as sociedades angolanas, definidas no âmbito do Decreto 

Legislativo Presidencial nº 3/12 de 16 de Março. 
 

 

2. As empresas privadas angolanas, abrangidas no âmbito do Decreto Executivo nº 3/12, de 

16 de Março, devem pagar o valor de USD 1 Milhão, a título de quota de entrada.  
 

3. Elementos fixos: 

 

a) Limite do Petróleo Bruto para Recuperação de Custos:                                     65% 

b) Prémio ao Investimento ("Uplift"):                                                                 1,10 

c) Partilha do Petróleo Lucro: 

Percentual da Produção Estimada 

(% Acumulada) 
SNL (%) G.E. (%) 

<30 30 70 

31-69 45 55 

70-100 60 40 
 

d) Fase Inicial de Pesquisa                                     4 anos 

Fase Subsequente de Pesquisa                                                 2 anos 

Período de Produção                                                                                                 25 anos 
  

4. Outros elementos: 
 

a) 30% da participação do Bloco será  atribuída a Sonangol Pesquisa e Produção, que 

assumirá todas as suas obrigações (Despesas de Pesquisa, de Desenvolvimento e de 

Produção) inerentes à actividade petrolífera. 
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b) 20% da participação do Bloco será  atribuída as sociedades angolanas concorrentes. 

O conceito de sociedade angolana é a constante da Lei nº 14/03, de 18 de Julho (Lei 

do Fomento do Empresariado Angolano) e do Decreto Executivo nº 3/12, de 16 de 

Março. 
 

c) Pagamento adicional, por todos os membros do Grupo Empreiteiro, para o Fomento e 

Desenvolvimento Regional: 

Ao atingir a Produção Acumulada de 35 MMBBLS – USD 30 Milhões 

Ao atingir a produção Acumulada de 50 MMBBLS – USD 25 Milhões 
 

d) Programa Mínimo de Trabalhos:  

Fase Inicial de Pesquisa: 

 - 750 Km2 de Sísmica 3D Long Offset 

 - 3 Poços 

Fase Subsequente de Pesquisa: 

 - 2 Poços.  
 

 

e) As empresas privadas angolanas, abrangidas pelo Decreto Executivo 3/12, de 16 de 

Março, só podem ceder a sua participação à outras empresas abrangidas pelo 

referido diploma. Em caso de cessão à entidades não abrangidas, esta última assume 

a obrigação de pagamento de todos os encargos (bónus e contribuições) que a 

cedente liquidaria se não estivesse abrangida pelo citado diploma.  
 

f) Apresentação de propostas individualmente ou em consórcio. 
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TERMOS DE REFERÊNCIA 
 

BLOCO KON 9 
 

 

1. Elementos sujeitos a concurso e sua ponderação: 
 

a) Bónus de Assinatura1                                         10 % 

b) Programa de Trabalhos                                         80 % 

c) Contribuição para Fomento e Desenvolvimento Regional1                        10 % 

¹ Não amortizáveis nem recuperáveis e pagos, na Data Efectiva, por todos os membros do Grupo Empreiteiro com 

excepção da Sonangol Pesquisa e Produção e as sociedades angolanas, definidas no âmbito do Decreto Legislativo 

Presidencial nº 3/12 de 16 de Março. 
 

 

2. As empresas privadas angolanas, abrangidas no âmbito do Decreto Executivo nº 3/12, de 

16 de Março, devem pagar o valor de USD 1 Milhão, a título de quota de entrada.  
 

3. Elementos fixos: 
 

a) Limite do Petróleo Bruto para Recuperação de Custos:                                     65% 

b) Prémio ao Investimento ("Uplift"):                                                                 1,10 

c) Partilha do Petróleo Lucro: 

Percentual da Produção Estimada 

(% Acumulada) 
SNL (%) G.E. (%) 

<30 30 70 

31-69 45 55 

70-100 60 40 
 

 

d) Fase Inicial de Pesquisa                                     4 anos 

Fase Subsequente de Pesquisa                                                 2 anos 

Período de Produção                                                                                                 25 anos 
 

4. Outros elementos: 
 

 

a) 30% da participação do Bloco será  atribuída a Sonangol Pesquisa e Produção, que 

assumirá todas as suas obrigações (Despesas de Pesquisa, de Desenvolvimento e de 

Produção) inerentes à actividade petrolífera 
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b) 20% da participação do Bloco será  atribuída as sociedades angolanas concorrentes. 

O conceito de sociedade angolana é a constante da Lei nº 14/03, de 18 de Julho (Lei 

do Fomento do Empresariado Angolano) e do Decreto Executivo nº 3/12, de 16 de 

Março. 
 

c) Pagamento adicional, por todos os membros do Grupo Empreiteiro, para o Fomento e 

Desenvolvimento Regional: 

Ao atingir a Produção Acumulada de 15 MMBBLS – USD 15 Milhões 

Ao atingir a produção Acumulada de 30 MMBBLS – USD 10 Milhões 
 

d) Programa Mínimo de Trabalhos:  

Fase Inicial de Pesquisa: 

 - 750 Km2 de Sísmica 3D Long Offset 

 - 3 Poços 

Fase Subsequente de Pesquisa: 

 - 2 Poços.  
 

e) As empresas privadas angolanas, abrangidas pelo Decreto Executivo 3/12, de 16 de 

Março, só podem ceder a sua participação à outras empresas abrangidas pelo 

referido diploma. Em caso de cessão à entidades não abrangidas, esta última assume 

a obrigação de pagamento de todos os encargos (bónus e contribuições) que a 

cedente liquidaria se não estivesse abrangida pelo citado diploma.  

 

f) Apresentação de propostas individualmente ou em consórcio. 
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TERMOS DE REFERÊNCIA 

 

BLOCO KON 17 
 

 

1. Elementos sujeitos a concurso e sua ponderação: 
 

a) Bónus de Assinatura1                                         10 % 

b) Programa de Trabalhos                                         80 % 

c) Contribuição para Fomento e Desenvolvimento Regional1                        10 % 

¹ Não amortizáveis nem recuperáveis e pagos, na Data Efectiva, por todos os membros do Grupo Empreiteiro com 

excepção da Sonangol Pesquisa e Produção e as sociedades angolanas, definidas no âmbito do Decreto 

Legislativo Presidencial nº 3/12 de 16 de Março. 
 

 

2. As empresas privadas angolanas, abrangidas no âmbito do Decreto Executivo nº 3/12, de 

16 de Março, devem pagar o valor de USD 1 Milhão, a título de quota de entrada. 
 

 

3. Elementos fixos: 
 

a) Limite do Petróleo Bruto para Recuperação de Custos:                                     65% 

b) Prémio ao Investimento ("Uplift"):                                                                 1,10 

c) Partilha do Petróleo Lucro: 

Percentual da Produção Estimada 

(% Acumulada) 
SNL (%) G.E. (%) 

<30 30 70 

31-69 45 55 

70-100 60 40 
 

 

d) Fase Inicial de Pesquisa                                   4 anos 

Fase Subsequente de Pesquisa                                               2 anos 

Período de Produção                                                                                               25 anos 
  

4. Outros elementos: 
 

a) 30% da participação do Bloco será  atribuída a Sonangol Pesquisa e Produção, que 

assumirá todas as suas obrigações (Despesas de Pesquisa, de Desenvolvimento e de 

Produção) inerentes à actividade petrolífera. 
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b) 20% da participação do Bloco será  atribuída as sociedades angolanas concorrentes. 

O conceito de sociedade angolana é a constante da Lei nº 14/03, de 18 de Julho (Lei 

do Fomento do Empresariado Angolano) e do Decreto Executivo nº 3/12, de 16 de 

Março. 

 

c) Pagamento adicional, por todos os membros do Grupo Empreiteiro, para o Fomento e 

Desenvolvimento Regional: 

Ao atingir a Produção Acumulada de 15 MMBBLS – USD 15 Milhões 

Ao atingir a produção Acumulada de 25 MMBBLS – USD 10 Milhões 
 

d) Programa Mínimo de Trabalhos:  

Fase Inicial de Pesquisa: 

 - 750 Km2 de Sísmica 3D Long Offset 

 - 3 Poços 

Fase Subsequente de Pesquisa: 

 - 2 Poços.  
 

e) As empresas privadas angolanas, abrangidas pelo Decreto Executivo 3/12, de 16 de 

Março, só podem ceder a sua participação à outras empresas abrangidas pelo 

referido diploma. Em caso de cessão à entidades não abrangidas, esta última assume 

a obrigação de pagamento de todos os encargos (bónus e contribuições) que a 

cedente liquidaria se não estivesse abrangida pelo citado diploma.  
 

f) Apresentação de propostas individualmente ou em consórcio. 

 
 

 

 

 
 

 


